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Disp5e sobre denominação de 

via pública. 

O Prefeito Mun icipal de São José dos Cam 

pos, usando de suas atribuiç5es legais, 

DECRETA .: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA PEDRO PIN 

TO DA CUNHA FILHO", a via pública situada na Vil a Coríntians, marginal 
~ 

a 

faixa da Light - Serviços de Eletricidade, compreendida entre os prolong~ 

men tos das Ruas Augusto de Sã Lei te e Rua Rio Grande do Norte nesta cida 

de. 

Artigo 2 9 - Este decreto entrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

pos, 04 de outubro de 1979. 

Prefeitura ~1unicipal de São Jos é dos Cam 

~m Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e no Gabinete do Pre 
~ 

feito , aos quatro dias do mes de outubro de e setenta e no 

ve . 

DA/ rac. 


